
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 010/2022 

 

 
 

“Comunica dia sem expediente no CISAM Meio Oeste, em 

decorrência de feriado no município de Capinzal, na forma 

que especifica” 

 

 

O Presidente do CISAM Meio Oeste, no uso de suas atribuições legais, em 

observância ao que dispõe o Estatuto Social e suas alterações,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Não haverá expediente no CISAM Meio Oeste, no dia 24 de janeiro de 2022, em 

decorrência da antecipação do feriado municipal em que se comemora o dia de São Paulo Apóstolo, 

Padroeiro do Município, conforme Decreto nº 122, de 08/11.2021, da Prefeitura de Capinzal. 

  

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Capinzal/SC, 20 de janeiro de 2022. 

                 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Nilvo Dorini 

Presidente CISAM Meio Oeste 
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